
 CONTRATO Nº 30/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  QUE

ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE

SAÚDE  E  A EMPRESA  LAR LOCAÇÕES E SERVIÇOS

EIRELI.

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO  ESTADUAL  DE  SAÚDE, órgão  da  Administração  indireta  do  Poder

Executivo Estadual, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, representada neste ato representada pela

sua Diretora Geral, a Sra. CARLA VALDETE FONTES CARDOSO, brasileira, inscrita no CPF sob o nº:

026.XXX.XXX-20, e por seu Diretor Administrativo Financeiro, o Sr. VÍTOR LUÍS FREIRE DE SOUZA,

inscrito no CPF sob o nº: 004.XXX.XXX-64, ambos residentes e domiciliados em Lagarto/SE.

CONTRATADA: LAR LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.627.253/0001-09,

com endereço na Av. General Euclides Figueiredo nº 1521, Bairro Porto Dantas, nº. 205, CEP: 49.067-013,

Aracaju/SE, neste ato representada pelo Sr. THIAGO SANTOS BISPO, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob

o n.º 828.XXX.XXX-20, residente e domiciliada em Aracaju/SE, de acordo com a representação legal que lhe

é outorgada por meio de Contrato Social;

AS PARTES,  nos  termos  do  Processo  nº  849/2023 –  COMPRAS.GOV-FUNESA no  e-doc,  inclusive

Parecer PROJU/FUNESA nº 119/2023, em observância às disposições da Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei

Federal  nº  8.078/1990,  Decreto  Federal  nº.  10.024/2019,  Decreto  Estadual  n.º  26.531/2009,  Decreto  nº

7.746/2012,  Lei  Complementar  n.º  123/2006,  Decreto  Estadual  n.º  24.912/2007,  Lei  Estadual  n.º

6.206/2007,  Lei  Federal  n.º  8.666/1993 e  Lei  Estadual  n.º  5.848/2006,  celebram o  presente  Termo de

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente ajuste objetiva a  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

instalação  desinstalação  e  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  condicionadores  de  ar,  e  sistema  de

refrigeração bem como elaboração de PMOC – Plano de Manutenção e Controle dos condicionadores de ar e

sistema de  refrigeração  existente  na  sede  administrativa  e  unidades  integrantes  da  FUNESA,  que  serão
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prestados nas condições estabelecidas no Edital do pregão 29/2023, e conforme especificações e quantitativos

discriminados no Termo de Referência e Proposta da CONTRATADA.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital  do Pregão,  identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93)

2.1. O objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço Unitário.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor  global  da contratação é de até R$  1.193.373,90 (  um milhão e cento e noventa e três mil e

trezentos  e  setenta  e  três  reais  e  noventa  centavos),  sendo pagos  de  acordo com a  solicitação  do  setor

demandante mediante Ordem de Serviços emitidas pelo setor competente.

3.2. Os valores unitários dos serviços prestados são os constantes da tabela abaixo:

LOTE1

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD PERIODICIDADE 

VALOR

UNITÁRIO

DO

SERVIÇO

VALOR

MENSAL

DO

SERVIÇO

1

Serviço de manutenção de aparelho/sistema de

refrigeração  tipo  condicionador  de  ar  janela  e

split,  manutenção  preventiva  e  corretiva.  Com

troca  de  peças.  OS  SERVIÇOS  SERÃO

REALIZADOS EM TODAS AS UNIDADES E

OS CUSTOS DE LOCOMOÇÃO SERÁ POR

CONTA DA CONTRATADA.

180 MENSAL
R$ 315,80 

R$ 56.844,00

2 Serviço de manutenção de aparelho/sistema de

refrigeração  tipo  geladeira,  manutenção

preventiva e corretiva. OS SERVIÇOS SERÃO

REALIZADOS EM TODAS AS UNIDADES E

OS CUSTOS DE LOCOMOÇÃO SERÁ POR

CONTA DA CONTRATADA.

22

MENSAL R$ 215,05 

R$ 4.731,10 

3 Serviço  de  Instalação  de  aparelho/sistema  de
180 DEMANDA R$ 498,00 

R$ 89.640,00 
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refrigeração  tipo  condicionador  de  ar  janela  e

split.  OS  SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS

EM TODAS AS UNIDADES E OS CUSTOS

DE  LOCOMOÇÃO SERÁ POR CONTA  DA

CONTRATADA .

4

Serviço de desinstalação de aparelho/sistema de

refrigeração  tipo  condicionador  de  ar  janela  e

split.  OS  SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS

EM TODAS AS UNIDADES E OS CUSTOS

DE  LOCOMOÇÃO SERÁ POR CONTA  DA

CONTRATADA 

180 DEMANDA R$ 498,00 R$ 89.640,00 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 61.575,10 

FORNECIMENTO DE GÁS E TODOS OS MATERIAIS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS R$ 57.366,60 

FORNECIMENTOS DE PEÇAS 
R$

217.826,10 

VALOR POR DEMANDA 
R$

179.280,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO ANUAL 
R$

1.193.373,90

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA (art. 55, inciso V, da Lei n°. 8.666/93)

4.1. A despesa decorrente da contratação do objeto licitado correrá a conta do Contrato Estatal de Serviços

celebrado com a Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n°. 8.666/93)

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses sendo contados a partir da data indicada no

contrato, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial, valendo a

data de publicação do extrato como termo da vigência, caso posterior à data convencionada., podendo ser

prorrogado na forma do art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.

6.  CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 55, inciso VII e XIII, da Lei n°

8.666/93)
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6.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 55, inciso VII e XIII, da Lei n°

8.666/93)

7.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.  CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E

DO CONTROLE

8.1.  A Forma da Prestação dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados,  a  disciplina  do  recebimento  do  objeto  e  a  fiscalização  pela  CONTRATANTE são  aqueles

previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfei -

to cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.2.  A representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,  adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e determinando o que for necessário à

regularização  de  falhas  ou  defeitos  observados,  devendo  ser  realizada  pelo  servidor  Gervázio Augusto

Oliveira de Jesus, inscrito no CPF sob o nº 057.XXX.XXX-77, Coordenador de Logística, Infraestrutura e

Tecnologia da Informação  COLIT/FUNESA, ou quem a substituir em suas funções.

8.3. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento e na legislação vigente, podendo

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.4.  A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da  Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade como art. 70 da Lei

nº 8.666, de 1993.

9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei n° 8.666/93)

9.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1.  Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art.  65 da Lei  n.º  8.666/93,  desde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

11. CLÁUSULA ONZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.   Além do previsto no art.  7º da Lei  Federal  nº 10.520/02,  a FUNESA poderá  aplicar as seguintes

sanções administrativas, de acordo com o praticado na última contratação:

11.1.1.  Advertência,  em  virtude  do  descumprimento  de  obrigações  de  pequena  monta,  podendo  a

Administração, no caso de haver o cometimento reiterado das faltas ensejadoras desta sanção, aplicar outras

mais severas;

11.1.2. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, até o limite de 5% (cinco por cento), em

razão de atraso no cumprimento do objeto ou na sanação de irregularidade, calculado sobre o valor atualizado

do contrato;

11.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor integral do contrato, em razão de inexecução parcial,

também entendida no caso de atraso superior a 5 (cinco) dias no início

da execução dos serviços e no cumprimento das obrigações assumidas;

11.1.4. Multa de 15% (quinze por cento) para o caso de inexecução total do objeto, também entendida para o

caso  de atraso superior  a  10 (dez)  dias  no cumprimento das  obrigações  contratadas,  inclusive início da

execução;

11.1.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

12. CLÁUSULA DOZE – RESCISÃO

12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80

da Lei n.º 8.666/93.

12.2. A rescisão deste contrato pode ser:

12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de

30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;

12.2.2.  Amigável,  por acordo entre as partes,  reduzida a termo no processo de licitação,  desde que haja

conveniência para o CONTRATANTE;
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12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

12.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

12.5. A  CONTRATADA  reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de eventual rescisão

contratual.

13. CLÁUSULA TREZE – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à Contratada:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo

nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA QUATORZE – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA QUINZE – REAJUSTE

15.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano,

contado da data da apresentação da proposta, pela variação do INPC.

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir  dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.3. Competirá à Contratada exercer, perante o Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o fizer

de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência,

ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.

16. CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de

1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e nas demais normas de licitações e contratos administrativos, além de,
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subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DEZESSEIS – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do

Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DEZESSETE – FORO

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Comarca de Aracaju-SE.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 vias de igual teor, o qual, depois

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

Aracaju (SE), em       de                       de 2023. 

CARLA VALDETE FONTES CARDOSO

Diretora-Geral da FUNESA 

CONTRATANTE

VÍTOR LUÍS FREIRE DE SOUZA

Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATANTE

THIAGO SANTOS BISPO

LAR LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

CONTRATADA

THIAGO SANTOS 
BISPO:8286421752
0

Assinado de forma digital por 
THIAGO SANTOS 
BISPO:82864217520 
Dados: 2023.11.06 09:03:34 
-03'00'

Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: GBXW-8LAX-
QKVG-CDFF Página 7 de 7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LA

 V
A

LD
E

T
E

 F
O

N
T

E
S

 C
A

R
D

O
S

O
, V

IT
O

R
 L

U
IS

 F
R

E
IR

E
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 T

H
IA

G
O

 S
A

N
T

O
S

 B
IS

P
O



Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: GBXW-8LAX-QKVG-CDFF

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/11/2023 é(são) :

CARLA VALDETE FONTES CARDOSO - 07/11/2023 12:34:17 (Certificado Digital)
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